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. 7) Valor Taxa Art. 13 Lei nº 12.995/2014 - Cor dos
Selos de Controle

R$ 0,01 / vintena - Selo Vermelho

. 8) Unidade da RFB para recebimento dos selos de
controle

Delegacia da Receita Federal do Brasil em Uberlândia/MG

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

JORDÃO NÓBRIGA DA SILVA JUNIOR
COORDENAÇÃO-GERAL DE PROGRAMAÇÃO E ESTUDOS

PORTARIA Nº 7, DE 19 DE JULHO DE 2019

Dá publicidade ao relatório de acompanhamento do
2º trimestre de 2019, referente à atividade
supervisionada por esta Unidade, do Programa de
Gestão de que trata o § 6º do art. 6º do Decreto nº
1.590, de 10 de agosto de 1995, na modalidade de
Teletrabalho.

O COORDENADOR-GERAL DE PROGRAMAÇÃO E ESTUDOS DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do art. 334 do Regimento
Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
430, de 9 de outubro de 2017, e o inciso VIII do art. 23 da Portaria RFB nº 2.383, de 13
de julho de 2017, considerando o disposto no § 6º do art. 6º do Decreto nº 1.590, de 10
de agosto de 1995, na Portaria MF nº 196, de 14 de junho de 2016, e na Portaria RFB nº
2.383, de 13 de julho de 2017, resolve:

Art. 1º Dar publicidade ao relatório de acompanhamento do 2º trimestre de
2019, referente à atividade supervisionada por esta Unidade, do Programa de Gestão de
que trata o § 6º do art. 6º do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995, na modalidade
de Teletrabalho, na forma do Anexo Único desta Portaria.

Parágrafo único. Os resultados individualizados por servidor serão divulgados no
Boletim de Serviços da RFB.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação na Seção 2 do
Diário Oficial da União.

PAULO ANTONIO ESPINDOLA GONZALEZ

ANEXO ÚNICO

. AT I V I DA D E META R ES U LT A D O

. Análise de Interesse Fiscal 1,15 1,65

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 231, DE 15 DE JULHO DE 2019

Assunto: Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a
Títulos ou Valores Mobiliários - IOF

RECURSOS PROVENIENTES DE EXPORTAÇÕES. MANUTENÇÃO NO EXTERIOR.
INOCORRÊNCIA DO FATO GERADOR.

Não incide IOF quando da manutenção de recursos em moeda estrangeira em
instituição financeira fora do país, relativos aos recebimentos de exportações brasileiras de
mercadorias e de serviços para o exterior, realizadas por pessoas físicas ou jurídicas. Nesta
situação, não há liquidação de contrato de câmbio e, portanto, não se verifica a ocorrência
do fato gerador do imposto conforme definido no art. 63, II do Código Tributário Nacional
(CTN) e no art. 11 do Decreto 6.306, de 2007.

OPERAÇÕES DE CÂMBIO RELATIVAS AO INGRESSO NO PAÍS DE RECEITAS DE
EXPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS. ALÍQUOTA ZERO.

a) No caso de operações de câmbio relativas ao ingresso no país de receitas de
exportação de bens e serviços, há a incidência do IOF, à alíquota zero, conforme expressa
previsão no art. 15-B, I, do Decreto nº 6.306, de 2007.

b) No entanto, para a incidência da alíquota zero devem ser observados a
forma e os prazos estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional -CMN e pelo Banco
Central do Brasil - BCB, independentemente de os recursos terem sido inicialmente
recebidos em conta mantida no exterior, conforme autoriza a legislação pátria.

c) Nos termos da legislação vigente (art. 16-A da Resolução CMN nº 3.568, de
2008, e do art. 99 da Circular BCB nº 3.691, de 2013), para que se caracterize como
operação de câmbio relativa a ingresso no país de receitas de exportação de bens e
serviços, na forma do art. 15-B, I, do Decreto nº 6.306, de 2007:

c.1) O contrato de câmbio de exportação deverá ser celebrado para liquidação
pronta ou futura, prévia ou posteriormente ao embarque da mercadoria ou da prestação
do serviço, observado o prazo máximo de 750 (setecentos e cinquenta) dias entre a
contratação e a liquidação, bem como o seguinte:

I - no caso de contratação prévia, o prazo máximo entre a contratação de
câmbio e o embarque da mercadoria ou da prestação do serviço é de 360 (trezentos e
sessenta) dias;

II - o prazo máximo para liquidação do contrato de câmbio é o último dia útil
do 12º mês subsequente ao do embarque da mercadoria ou da prestação do serviço.

c.2) Para os contratos de câmbio de exportação, no caso de requerimento de
recuperação judicial, ajuizamento de pedido de falência do exportador ou em outra
situação em que fique documentalmente comprovada a incapacidade do exportador para
embarcar a mercadoria ou para prestar o serviço por fatores alheios à sua vontade, o
embarque da mercadoria ou a prestação do serviço pode ocorrer até 1.500 (mil e
quinhentos) dias a partir da data de contratação da operação de câmbio, desde que o
prazo entre a contratação e a liquidação do contrato de câmbio não ultrapasse 1.500 (mil
e quinhentos) dias.

ESTA SOLUÇÃO DE CONSULTA REFORMA A SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº
246, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018.

Dispositivos Legais: Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964; Lei nº 5.172, de
25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN); Lei nº 8.894, de 21 de junho de
1994; e Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006; Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro
de 2007; Resolução CMN nº 3.568, de 29 de maio de 2008; Circular BCB nº 3.691, de 16
de dezembro de 2013.

CLAUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral da COSIT

Substituta

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
DECISÃO DE 23 DE JULHO DE 2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº RJ 2015/2386
Reg. Col. nº 9884/2015
Assunto:Recurso contra decisão da Diretora Relatora - indeferimento de pedido

de intervenção como amicus curiae.
Diretora Relatora:Flávia Sant'Anna Perlingeiro

. Acusados Advogados

. José Maria Ferreira Rangel Jorge Normando - OAB/RJ nº 71.545

. Sérgio Franklin Quintella Francisco Antunes Maciel Müssnich - OAB/RJ nº 28.717

. Guido Mantega Luiz Antonio de Sampaio Campos - OAB/RJ nº 75.714

. Miriam Aparecida Belchior Luiz Antonio de Sampaio Campos - OAB/RJ nº 75.714

. Francisco Roberto de Albuquerque Luiz Antonio de Sampaio Campos - OAB/RJ nº 75.714

. Luciano Galvão Coutinho Luiz Antonio de Sampaio Campos - OAB/RJ nº 75.714

. Marcio Pereira Zimmermann Luiz Antonio de Sampaio Campos - OAB/RJ nº 75.714

. Jorge Gerdau Johannpeter Paulo Cezar Aragão - OAB/SP nº 102.836-A

. Postulante Advogado

. Associação Brasileira dos Importadores de Com-
bustíveis - ABICOM

Carlos Pagano Botana Portugal Gouvêa - OAB/SP nº 199.725

Decisão: Por unanimidade, acompanhando o voto da Relatora, o Colegiado
decidiu pelo não provimento do recurso apresentado pela ABICOM quanto ao despacho
proferido pela Relatora, no sentido de indeferir o pedido para atuar como amicus curiae no
processo.

O inteiro teor da decisão está disponível nos autos do processo em referência
e será divulgado na página da CVM na rede mundial de computadores
(www.cvm.gov.br).

CARLOS ALBERTO REBELLO SOBRINHO
Presidente da CVM

Em exercício
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS
ATOS DECLARATÓRIOS CVM DE 22 DE JULHO DE 2019

Nº 17.269 - O Superintendente de Relações com Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21
de julho de 1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a IDEIASNET SA, CNPJ nº
02.365.069, para prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários
previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

Nº 17.270 - O Superintendente de Relações com Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21
de julho de 1993, autoriza RENATA DONADELLI BERGAMI, CPF nº 388.194.868-65, a prestar
os serviços de Consultora de Valores Mobiliários, previstos na Instrução CVM nº 592, de 17
de novembro de 2017.

DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA
DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL
PORTARIA Nº 148, DE 22 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de competência
outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12
de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b",
da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de
2016, do Conmetro;

De acordo com os Regulamentos Técnicos Metrológicos para Sistema
Distribuído de Medição de Energia Elétrica, aprovados pelas Portarias Inmetro nº 586/2012
e nº 371/2007;

E considerando os elementos constantes do Processo Inmetro nº
52600.018803/2018-92 e do sistema Orquestra nº 1285906, resolve:

Aprovar o modelo PANTHEON, de Sistema Distribuído de Medição de Energia
Elétrica, classe de exatidão B, marca ELETRA, de acordo com as condições de aprovação
especificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

MARCOS TREVISAN VASCONCELLOS
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

PORTARIA Nº 630, DE 19 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IV do art. 33 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22,
inciso I, alínea "d", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando
as manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.001121/2019-33, resolve:

Art. 1º Autorizar a transferência de gerenciamento do Plano de Benefícios AT&T
GNS, CNPB nº 1999.0036-83, do Icatu Fundo Multipatrocinado para o Multiprev - Fundo
Múltiplo de Pensão.

Art. 2º Aprovar a aplicação das alterações propostas ao regulamento do Plano
de Benefícios AT&T GNS, CNPB nº 1999.0036-83, a ser administrado pelo Multiprev - Fundo
Múltiplo de Pensão.

Art. 3º Aprovar o convênio de adesão firmado entre a AT&T Global Network
Services Brasil Ltda., CNPJ nº 03.341.093/0001-06, na condição de patrocinadora do Plano
de Benefícios AT&T GNS, e o Multiprev - Fundo Múltiplo de Pensão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 631, DE 19 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso III do art. 33 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22,
inciso I, alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando
as manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.006479/2018-71, resolve:

Art. 1º Autorizar a retirada total de patrocínio da Fundação Universidade do
Vale do Itajaí, CNPJ nº 84.307.974/0001-02, do Plano de Benefícios PREVISC - UNIPREV,
CNPB nº 1996.0017-11, administrado pela Sociedade de Previdência Complementar do
Sistema Federação das Indústrias do Estado de Santa Catarina - PREVISC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 641, DE 22 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso I,
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.003916/2019-86, resolve:

Art. 1º Aprovar o convênio de adesão da Associação dos Magistrados do Estado de
Goiás - ASMEGO, CNPJ nº 01.289.743/0001-96, na condição de instituidora do Plano de Benefícios
Previdenciários JURIS - PLANJUS, CNPB nº 2007.0035-38, e a entidade FUNDO DE PENSÃO
MULTINSTITUÍDO POR ASSOCIAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DA JUSTIÇA - JUSPREV.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES
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